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LEI N.0 4.536, DE 2 DE OUTUBRO DE 2006. '
4 '

i
: Autoriza o Executivo Municipal a !

firmar convênio com a Sociedade Tt 
l! Beneficente Espiritualista, no valor de

! R$ ao.ooojoo.' 7
) i
. l
' t

PERCIVAL SOUZA DE OLNEIRA. Prefeito Municioal de Montenenro. !
t '' . 'i..# '

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte ;
. i

L- EE 1: j
. iA

rt. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a l
Sociedade Beneficente Espiritualista para o repasse de doaçöes recebidas através do j

, Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, visando atender ao i!
, Projeto Equipamento Industrial para Lavanderia, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil !

reais). k
!Art. 2.O As despesas decorrentes com o presente convênio correrâo à )

' conta da dotaçâo orçamentérla n.O 06.09.14.421.1229.1650.4.4.50.42.00.00.00.00-508. ï
lA

rt. 3.O O prazo do convênio seré até 31 de dezembro de 2006, l' 

ipodendo ser prorrogado
.

I
O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. 1Art. 4. j
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outuyro tjo ZIS,.GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 2 de j
IREGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
j

Data Supra. l
E

PERCIVAL SOU D VEIRA,
efeit Municipal.

)ERENI MACIEL ULCZEWSKI
,

Secretéria-Geral. )
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